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ESTADo Do PARANÁ

courssÃo DE coNsTrrurçÃo E JUSTrÇA

PARECER N" 154, DE 2021

PRoIETO DE DECRETO LEGISLIUTIYO N" 14, DE 2021

pRoposrÇÃo, ouroRcÀ o rÍruro DE crDÀoÃo HoNonÁRro DE cASCÂvEL
ao caprrÃo eopM DrvoNSrR DE oLrvErRÂ sANTos, DÂ porÍcm Mrlrf AR Do
PARÂNA.
PROPONENTE: Policial Maddl/PSC
RELATOR: Mazutti/PSC
PARECER DA coMrssÃo, revoRÁvpr
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Compete à Comissão de Constituição e Justiça opinat sobte os aspectos constitucionais, legais,

regimentais e aboa técnica legislativa das proposições.

O Projeto apresentado visa Outorgar o Título de Cidadão Honorário de Cascavel ao Capitáo

QOPM Divonsir de Oliveira Santos, da Polícia Militat doPannâ.

Afirma a J us tificativa :

Ingressou na Polída Militar no dia 22 de maio de /,997, no /3" Batalltão da Polícia Militar do

ParanrÍ, em Caritiba, concluindo o Curto de Fonnação de So/dados no dia / 1 de nouerzbro do r/e§r/10

ano. No dia 0/ de feuereiro de / 999 entrou como Aluno Ofdal na Academia Polidal Militar do

Gaatupê, tvnclaindo o Curso de P-orrnação de Ofidais e declarado Aspirante à Ofidal em 07 de

deTembro de 2001. Foi promouido por rnerecimento ao posto de 2"Tenente PM, em 06 de nouenbro de

2002. Proruouido ao potto de I " Tenente $OPM no dia 21 de deryrnbro de 2007 e ao Posto de

Capitão POPM no dia 03 de juruho de 2011.

Justifica ainda, que possui diversas condecorações e presta relevantes serviços para o

município de Cascavel e região.

Fax (45) 3321,-8881 - rvww.camaracascavel.pr.qç»v.br - E-mail: admn@camatacascavel.pr.gov.br
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Passando à anáhse quanto à iniciativa, não se vislumbra impedimentos pata proposição do

ptojeto em comento,haja vista que a Constituição Federal outoÍga ao Município competêncía para legislar sobre

assuntos de interesse local, conforme preconiza o arttgo 30, I, da CF.

II - FUNDAMENTAçÃo E VoTo Do RELAToR

Ademais, a Lei Orgânica Municipal em seu atigo 29, inciso XIV, atdbui competência exclusiva

da Càmaru, e indelegável:

ConcederTítulo de Cidadão Hononirio oa nnfeir homenagens a pessoas que, reconhecidameníe, tenham presÍado

seruiços rvleuantes ao Município, Estado, União ou à Humanidade.

Art. 30. São atribuições do Plenáio, dentre outras preuistas na Lei Orgânica Municipal:
XV - conceder titulo de cidadão honoráio ef ou qualqaer outra honraria ou homenagem a Pesslas qu€

recoruheridameníe teruham preslado serviço ao Manicípio;

PoÍtanto, apôs avaliat t matéia como Relator, nos teÍmos do artigo 38, caput, do Regimento

Interno, não se verifica a existência de vícios formais e legais que impeçam a regular tamitaçáo do Projeto de

Decteto Legislativo n" 74/2027, deste modo, manifesto o meu voto FAVOnÁVgf.

*/
Mazutti

Vereador /PSC/Relator

III - VOTO DA COMISSÃO

A Comissão de Constituição e Justiça pot meio dos seus Veteadotes por unanimidade

acompanham o voto do Eminente Relator e opinam pelo Voto FÂVORÁVEL à uamitação Projeto de Decreto

Legislativo n" 74 / 2027.

É o Parecet. Sala das Comissões Permanentes

Cascavel,29 de julho 202L

Telepar Pedro

/PSB Vereadot

Rua Pernambuco 1843 Cenúo CEP 858i0-021 Cascavel Paranâ -Fone (45) 3321-8800
Fax (45) 3321-8881 - www.camaracascavel.pr.gov.br - E-mail: admin@camaracascavel.pr.gov.br
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Prevê ainda o Regimento interno:
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